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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

REQUERIMENTO VERBAL nº  11/2024
Prorrogação dos prazos de entrega dos documentos de Processo Seletivo Simplificado.
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Carlos Delgado, vem respeitosamente, com base no que preceitua parágrafo 4ª, do art. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, conforme já aprovado , seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine aos setores competentes que a viabilidade de prorrogação dos prazos de entrega de documentos, frente a convocação dos aprovados no Processo Seletivo Simplificado Nº 161, visando o preenchimento de vagas de professores, bem como a reavaliação de prazos de entrega de documentos dos demais Processos Seletivos em andamento pelo Poder Executivo Municipal, em virtude da instabilidade de muitos sites oficiais de órgãos estaduais.  
JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente requerimento solicitando a prorrogação dos prazos de entrega dos documentos de Processo Seletivo Simplificado em andamento pelo Poder Executivo Municipal, em virtude da instabilidade de muitos sites oficiais de órgãos estaduais, inviabilizando a disponibilidade de certidões e outros documentos requisitados aos aprovados. 
Uruguaiana, 14 de maio de 2024. 
Ver. CARLOS DELGADO
Bancada Progressista
ols/cmu/gabCAD

